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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 02/2023, DE 23 DE MARÇO DE 2023 

 
 
 
Abre inscrições e fixa normas para o PROCESSO SELETIVO de 
ingresso em cargo público de provimento temporário para a 
Prefeitura Municipal de Vargem. 

 
O MUNICÍPIO DE VARGEM, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ: 
95.995.130/0001-18, com sede administrativa na Rua Benjamin Margotti, 214, Centro, neste ato representada por sua 
Prefeita, MILENA ANDERSEN LOPES BECHER, no uso de suas atribuições e com fundamento nas Leis 
Complementares nº 22/2007 e 81/2018 e as alterações que houver, torna público que serão abertas as inscrições para a 
realização de PROCESSO SELETIVO visando à contratação de servidores para o preenchimento de vagas de 
provimento temporário, nos termos do presente edital.  
 
I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O Processo Seletivo originado por este Edital será realizado sob a responsabilidade da empresa contratada pelo 
Município - GEORGEO ALMEIDA ME - APRENDER.COM, sediada em Joaçaba/SC.  
 
1.2. O presente Processo Seletivo destina-se ao provimento dos cargos públicos de provimento temporário a serem 
ocupados na atual situação e consoante a disposição do Anexo I, parte integrante deste Edital. 
 

1.3. É de inteira responsabilidade do candidato inteirar-se do presente conteúdo, bem como fazer consultas 
diárias no site da empresa organizadora do processo www.aprendersc.srv.br para estar ciente de todas as 
publicações legais que norteia o presente Edital. 

 
II – DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1. As inscrições para todos os cargos do referido Edital, serão recebidas SOMENTE POR INTERNET, através do 
preenchimento do formulário eletrônico disponibilizado no endereço eletrônico www.aprendersc.srv.br na opção 
correspondente ao município de Vargem do dia 23/03/2022 até às 14h do dia 06/04/2023, observando-se o horário 
oficial de Brasília/DF. 
 

2.1.1. O candidato deverá preencher o formulário de inscrição eletrônico de forma a não deixar nenhum campo em 
branco e/ou, com informações incompletas, do contrário sua inscrição não será efetuada. 
 

2.1.2. O candidato deverá prestar BASTANTE ATENÇÃO ao selecionar o cargo desejado para a realização da 
prova, pois depois de inscrito e com o efetivo recolhimento da taxa de inscrição do cargo NÃO será possível 
cancelar sua inscrição ou mudar de cargo. Por isso, recomenda-se a leitura completa do Edital antes de 
formalizar a inscrição, outro sim, o candidato poderá optar por um único cargo. 

 
2.1.3.O candidato indicará um endereço eletrônico (e-mail)VÁLIDO cujo qual deverá permanecer ativo e lido 
constantemente até o final deste certame, sob responsabilidade do candidato. Caso o candidato não tenha um e-
mail, é obrigação do mesmo providenciar o mais breve possível para conclusão de sua inscrição. 
 
2.1.4.É de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento dos dados corretos para a inscrição. 
 
2.1.5.Em momento algum, a empresa organizadora responderá dúvidas ou questionamentos através de 
mensagens encaminhadas pelo aplicativo WHATSAPP. 
 

2.2. A APRENDER.COM não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, endereço e-mail inválido, congestionamento das linhas de comunicação, 
inscrições no horário limite para o encerramento, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.3. O comprovante de inscrição, o boleto bancário relativo ao cargo e o comprovante de pagamento do boleto deverão 
ser mantidos em poder do candidato durante a vigência do período de inscrições. 
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2.3.1.Conforme já estabelecido no cronograma do ANEXO IV, será aberto prazo recursal para os candidatos que 
não se fizerem presente na listagem de homologação provisória das inscrições deferidas do processo. É dever do 
candidato conferir a listagem provisória disponibilizado no site da empresa, sendo que passado o período 
recursal, não será admitido recursos fora de prazo referente a inscrições não homologadas, muito menos, 
candidatos no dia da realização da prova requererem seus direitos, NÃO SENDO POSSÍVEL alteração no quadro 
já publicado. O candidato devera estar inscrito em um único cargo. 

 
2.4. O candidato deverá, no período das inscrições, pagar a importância indicada no ANEXO I, relativamente ao cargo 
inscrito, sob pena de não efetivação de sua inscrição, não sendo aceitos pagamentos após data de vencimento do boleto 
de inscrição e/ou pagamentos agendados. 
 

2.4.1. A inscrição só será efetivada pelo sistema com a impressão do boleto bancário e seu pagamento, pois 
apenas o preenchimento do formulário via website não caracteriza a efetiva inscrição do candidato no certame. 
 
2.4.2. Não será considerado pagamento da taxa de inscrição por meio de agendamento, banco postal, cheque, 
ordem de pagamento, depósito bancário ou transferências entre contas, procedimentos que não constituem prova 
de quitação da taxa de inscrição via boleto. 
 
2.4.3. Passado o horário previsto para o candidato realizar sua inscrição conforme já reservado no item 2.1, o 
sistema não disponibilizará mais nenhum documento referente ao processo (boleto, comprovante de inscrição). 
 
2.4.4. A empresa responsável pelo processo não se responsabiliza por pagamentos realizados por boletos 
irregulares (clonados), gerados através de computadores infectados por vírus eletrônico, devendo o candidato 
conferir se o boleto tem como beneficiário MUNICIPIO DE VARGEM-SC CPF/CNPJ: 95.995.130/0001-18, o boleto 
ser obrigatoriamente do Banco do Brasil cujo o código de barras por padrão deve iniciar pelo número do banco 001, 
além de constar no corpo do boleto os dados do próprio candidato. 

 
2.5. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de 
cancelamento do certame por conveniência da Administração Pública. 
 

2.5.1. O candidato que não possuir condições financeiras para arcar com o pagamento da taxa de inscrição 
sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família, deverá requerer a isenção de tal pagamento, 
através do preenchimento da declaração contida no Anexo VI, encaminhando de forma digitalizada aos 
cuidados da APRENDER.COM, para o e-mail contato@aprendersc.com.br.  

 
2.6. A guia do boleto bancário e o comprovante de inscrição estarão disponíveis no endereço eletrônico 
www.aprendersc.srv.br na aba correspondente ao certame em questão logo após o candidato ter preenchido o formulário 
de inscrição. A guia de pagamento bancário e o comprovante de inscrição DEVERÃO SER IMPRESSOS NA 
SEQUÊNCIA E MANTIDOS EM PODER DO CANDIDATO. 
 

2.6.1.Tanto o Boleto Bancário quanto o comprovante de inscrição poderão ser gerados quantas vezes 
forem necessário, observando-se o período de vigência das inscrições, ou seja, após encerrado o prazo 
das inscrições, não será mais possível a impressão dos mesmos. 

 

2.7 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até a data limite de vencimento constante no boleto, 
PREFERENCIALMENTE nas agências do Banco do Brasil. 

 
2.8 A inscrição do candidato e o pagamento do boleto bancário implicarão no conhecimento e a tácita aceitação das 
normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
 
2.9. O candidato declarará, ao efetuar sua inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, deverá entregar os 
documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo por ocasião da admissão. 
 
2.10. As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição. 
 
2.11. A falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, verificada em qualquer 
etapa do presente certame, implicará na eliminação automática do candidato, não ficando livre das cominações legais 
decorrentes de seus atos. 
 
2.12. Cada candidato poderá inscrever-se para apenas um dos cargos constantes do Anexo I. 
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2.13. Caso a inscrição do candidato não conste na relação das inscrições pré-homologadas que será divulgada 
conforme data constante no Anexo IV, o candidato deverá entrar em contato imediatamente com a empresa através do 
e-mail (contato@aprendersc.com.br) anexando no corpo do e-mail o comprovante de Pagamento da guia bancária na 
forma digital (scaneada), conforme prazos recursais estabelecidos neste Edital, sob pena de não serem acatadas 
reclamações posteriores. 
 
III - DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
 
3.1. Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, bem como o art. 1º, § 2º, da Lei nº 2.899, 
de 17 de maio de 2006, devem ser reservados aos candidatos com deficiência, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total 
de vagas oferecidas em Concursos Públicos.  
 
3.2. O disposto no subitem 3.1 não terá incidência nos casos em que a aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) 
implique na prática, em majoração indevida do percentual mínimo exigido.  
 
3.3. Será considerada pessoa com deficiência aquela conceituada na medicina especializada, de acordo com os padrões 
mundialmente estabelecidos e que se enquadre nas categorias descritas nos Decretos federais nº 3.298/1999 e suas 
alterações, nº 5.296/2004 e suas alterações e na Lei federal nº 7.853/1989. 
 
3.4. O candidato com deficiência após realizar sua inscrição on-line e fazer suas observações referentes à deficiência 
deverá encaminhar OBRIGATORIAMENTEVIASEDEX, o requerimento preenchido conforme modelo do Anexo V mais a 
cópia simples do CPF juntamente com a cópia do laudo médico (original ou cópia autenticada) especificando a 
respectiva deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças 
(CID-10), bem como a provável causa da deficiência e a indicação de que ela não impede ao candidato o exercício das 
funções do cargo a que se inscreveu cuja data de expedição deverá ser compatível aos prazos legais estabelecidos por 
este Edital, para o endereço da empresa APRENDER.COM – Rua Duque de Caxias, 844 – Centro – Joaçaba/SC – 
89.600-000. 
 
3.5. O fornecimento da cópia simples do CPF e do laudo médico, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do 
candidato. A APRENDER.COM não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da cópia 
simples do CPF e do laudo a seu destino. 
 
3.6. O candidato inscrito para a vaga reservada a candidato com deficiência que deixar de atender, no prazo editalício, 
as determinações do disposto nos subitens anteriores terá sua inscrição invalidada, passando a concorrer unicamente 
como candidato não portador de deficiência. 
 
3.7 O candidato com deficiência submeter-se-á, quando da nomeação, à avaliação de equipe multiprofissional, que terá 
a decisão terminativa sobre: 
a) a qualificação do candidato como deficiente ou não; e 
b) o grau de deficiência, capacitante ou não, para o exercício do cargo. 
 
3.8 O candidato com deficiência participará deste certame em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, bem como à nota mínima exigida para todos 
os demais candidatos. 
 
3.9. Não será admitido recurso relativo à condição de deficiente de candidato que, no ato do preenchimento do 
formulário on-line de inscrição, NÃO ASSINALAR NA OPÇÃO INDICADA E NÃO ESPECIFICAR QUAL CONDIÇÃO. 
 
3.10. O candidato que tiver a necessidade de realizar as provas em braile, necessitar de um intérprete ou em qualquer 
outra condição especial deverá requerer obrigatoriamente no ato da sua inscrição, conforme mencionado no item 
anterior. 
 
3.11. O candidato que tiver a necessidade de prova em fonte ampliada deverá requerer obrigatoriamente no ato da 
inscrição, apresentando laudo médico para a condição especial e indicando o tamanho da fonte dentre as duas opções 
apresentadas no Anexo V. 
         3.11.1. Encaminhar o pedido do Anexo V juntamente com o laudo médico de forma digitalizada para o endereço 
contato@aprendersc.com.br.  
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3.12. O candidato com deficiência que não requerer e não comprovar a condição especial (item 3.4), não terá o 
atendimento ou condição especial para a realização das provas, não podendo impetrar recurso em favor de sua 
condição. 
 
3.13. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (gravidez, períodos menstruais, contusões, luxações, etc.) que 
impossibilitem o candidato de submeter-se às provas, ou nelas prosseguir, ou que lhe diminuam a capacidade físico-
orgânica não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou aplicação de nova prova. 
 
3.14. Não será realizado atendimento domiciliar em nenhuma hipótese. 
 
IV – DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1. As inscrições que preencherem todas as condições estabelecidas neste Edital serão homologadas e deferidas pela 
autoridade competente no prazo previsto no cronograma constante do Anexo IV e estarão disponíveis no Mural Público 
da Prefeitura Municipal de Vargem e no endereço eletrônico www.aprendersc.srv.br na opção correspondente ao 
município de Vargem. 
 
4.2. Somente será divulgada a relação das inscrições que forem deferidas. 

4.2.1 Para todos os efeitos, os candidatos que não constarem na relação do referido Edital, estarão com suas 
inscrições indeferidas. 

 
4.3. Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá recurso, dirigido à APRENDER.COM, no prazo máximo previsto no 
Anexo IV, contado da data de publicação da relação mencionada desde edital. 
 

4.3.1 O recurso deverá ser preenchido conforme modelo disponível no site www.aprendersc.srv.br na opção 
correspondente ao município de Vargem que deverá ser encaminhado eletronicamente após o candidato realizar o 
preenchimento do mesmo de forma digitada ou manuscrita com letra legível. Junto com o formulário de recurso, o 
candidato deverá enviar o comprovante de pagamento da taxa de inscrição.   

 
V – DO VÍNCULO E DO REGIME PREVIDENCIÁRIO 
 
5.1 Os candidatos habilitados e classificados neste certame, serão regidos pelo Regime Jurídico do Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Vargem e serão filiados ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS) conforme Lei 
nº 1.892 de 13 de Maio 2009. 
 
VI – DA PROVA 
 
6.1. O Processo Seletivo, objeto deste Edital, constará de Prova objetiva de conhecimentos para todos os cargos. 
 
6.2. O candidato que necessite de alguma condição especial para realização da prova deverá requerer quando da sua 
inscrição, bem como protocolar e comprovar o que lhe é de direito no ato da inscrição para que o atendimento seja 
concedido. 
 
6.3. Os portões do local de prova serão fechados 15 (quine) minutos antes do horário de início da aplicação das 
provas – observando-se o horário oficial de Brasília/DF, ou seja, SERÁ FECHADO PONTUALMENTE AS 
08h15min00seg, NÃO SENDO MAIS PERMITIDO O INGRESSO DE CANDIDATOS AO LOCAL DAS PROVAS APÓS 
ESTE HORÁRIO. 

 
6.4.O local de aplicação da prova objetiva será na Escola Municipal Padre Alberto Leopoldo Bosing, sito à Rua Zilda 
Manica, centro, em Vargem/SC, com início das provas as 08h30min, na data de 16 de Abril de 2023. 

 
6.4.1 Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares prevista para o local das provas, a organizadora do 
Processo Seletivo e a Prefeitura Municipal de Vargem poderão alterar os horários das provas ou até mesmo dividir 
a aplicação das provas em mais de uma data e/ou turno, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as 
publicações oficiais através do site www.aprendersc.srv.br. 
 
6.4.2 É de inteira responsabilidade do candidato, inteirar-se e informar-se sobre o local e horário da 
realização das provas ao cargo que se inscreveu a partir da data da homologação final das inscrições até 
o dia anterior ao da aplicação das provas. 
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6.5. O Município de Vargem reserva-se no direito de realizar as provas escritas de conhecimento nos períodos matutino, 
vespertino e noturno, de acordo com o número de candidatos inscritos no presente certame, se necessário for. 
 
6.6. As provas escritas de conhecimento serão realizadas em etapa única de duas (2) horas e trinta (30) minutos de 
duração, incluído o tempo para preenchimento do cartão-resposta e o tempo necessário para as instruções gerais que 
serão repassadas pelos fiscais de sala. 
 
6.7. Para entrada nos locais de prova, o candidato deverá apresentar obrigatoriamente documento físico de 
identificação válido e com foto e recomenda-se portar o comprovante de inscrição e o comprovante de 
pagamento da taxa de inscrição para eventuais intercorrências que vierem a ocorrer, conforme reserva o item 
2.3.1 
 
6.8. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal ou estadual, valham como identidade; carteira de trabalho e 
Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo com foto). 
 
6.9. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, na data de realização da prova, documento de identidade 
original por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro de ocorrência em órgão 
policial, expedido há, no máximo, trinta (30) dias. 
 
6.10. NÃO SERÃO ACEITOS COMO DOCUMENTOS DE IDENTIDADE: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo antigo e sem foto), carteiras de estudante, DOCUMENTOS DIGITAIS 
(apresentados em celular), carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não-
identificáveis e/ou danificados. 
 
6.11. Por ocasião da prova, o candidato que não apresentar o documento de identificação válido, na forma 
definida no item 6.7, não poderá fazer a prova e será automaticamente eliminado do certame. 
 
6.12. Não serão aceitos quaisquer outros documentos ou papéis em substituição aos exigidos. 
 
6.13. No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas 
e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo e aos critérios de avaliação da prova. 
 
6.14. Durante a realização das provas é vedada a consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como o uso de 
máquinas de calcular, relógios e aparelhos celulares ou ainda, qualquer equipamento elétrico ou eletrônico, sob pena de 
eliminação do candidato do Processo Seletivo. 
 

6.14.1. Os aparelhos de telefones celulares móveis e outros equipamentos eletrônicos deverão ser entregues 
desligados aos fiscais das salas antes do início das provas, para serem devolvidos na saída, sob pena de 
eliminação do candidato. 
 
6.14.2. Não será permitido o uso de aparelhos celulares nos locais de provas, bem como é vedado ao candidato 
entrar no pátio do local de provas com o aparelho ligado, sendo que a não obediência implicará na eliminação e 
na remoção do candidato do estabelecimento designado como local de provas. 

 
6.14.3. Durante o período de realização da prova, não será permitido também o uso de óculos escuros, 
boné, chapéu, gorro, lenço ou qualquer outro acessório que cubra as orelhas do candidato. 
 

6.15. No decurso das provas, o candidato somente poderá ausentar-se temporariamente da sala se acompanhado por 
um fiscal. 
 
6.16. O candidato somente poderá retirar-se definitivamente da sala de prova após uma hora de seu início. 
 
6.17. O candidato, ao encerrar a prova e antes de se retirar do local de sua realização, entregará ao fiscal de prova/sala 
o cartão-resposta devidamente assinado e o caderno de prova. Caso não o faça, será automaticamente eliminado do 
Processo Seletivo. 
 
6.18. Todos os cartões-respostas serão rubricados ou assinados no verso pelos três (03) últimos candidatos de cada 
sala, independente do cargo. 
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6.19. Os três (03) últimos candidatos de cada sala somente poderão entregar as suas provas e retirar-se definitivamente 
do local simultaneamente. 
 
6.20. Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para as provas, nem a realização de prova fora dos horários 
e locais estabelecidos neste Edital. 
 
VII – DA PROVA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS 
 
7.1. A prova objetiva de conhecimentos inclui questões de Língua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos Gerais 
conforme ementa das disciplinas constantes dos Anexos presentes neste Edital. 
 
7.2. A prova de conhecimentos para os cargos do presente processo será objetiva e constará de 20 (vinte) questões, 
com até quatro (4) alternativas de respostas cada uma, sendo que apenas uma (1) estará correta. 
 
7.3. A pontuação de cada disciplina para os cargos será a seguinte: 
 

DISCIPLINA 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PESO 
INDIVIDUAL 

PESO TOTAL 

Conhecimento Específico (CE) 06 0,65 3,90 
Conhecimento de Português (CP) 05 0,48 2,40 
Conhecimentos de Matemática (CM) 05 0,42 2,10 
Conhecimentos Gerais (CG) 04 0,40 1,60 

Total 20  10,00 
 
7.4. Para realização da prova objetiva de conhecimentos, o candidato deverá utilizar caneta esferográfica de tinta azul ou 
preta, sendo as questões respondidas em cartão-resposta, que não será substituído em caso de erro do candidato. 
 
  7.4.1 No dia da realização da prova, a empresa não fornecerá canetas para os candidatos. 
 
7.5. A adequada marcação do cartão-resposta é de inteira responsabilidade do candidato. 
 
7.6. Será atribuída nota zero (0,0) às respostas de questão (ões) que contenha(m): 
a) Emenda (s) e/ou rasura(s), ainda que legível (eis), no cartão-resposta; 
b) Mais de uma opção de resposta assinalada no cartão-resposta; 
c) Espaço não assinalado (s) no cartão-resposta; 
d) Cartão-resposta preenchido fora das especificações, ou seja, preenchido com lápis ou caneta esferográfica de tinta 

cuja cor seja diferente do especificado no item 7.6 ou, ainda, com marcação diferente da indicada no modelo previsto 
no cartão. 

 
7.7. A prova objetiva de conhecimentos será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 10,0 (dez), sendo as notas expressas 
com até 02 (dois) decimal, sem arredondamentos. 
 
7.8. O Gabarito Oficial referente à prova objetiva de conhecimentos será divulgado a partir das 9h do primeiro dia útil 
subsequente à realização da referida prova no endereço eletrônico www.aprendersc.srv.br e no Mural Público da 
Prefeitura Municipal de Vargem/SC. 
 
7.9.O caderno de provas estará disponível de FORMA ÚNICA para todos os candidatos que participaram do 
processo, na página principal > Em andamentos > Aba correspondente ao Edital em questão. 
 
7.10. Havendo necessidade de recurso para impugnação de questões da prova objetiva de conhecimentos, o candidato 
poderá preencher o requerimento que estará disponível através do endereço eletrônico www.aprendersc.srv.br, na aba 
“processos em andamento” no link do município de Vargem, conforme prazos previstos em Edital. 
 

7.10.1. As respostas às eventuais impugnações de questão serão publicadas juntamente com a classificação 
final do Processo Seletivo, bem como o Gabarito Oficial definitivo, na ocorrência de recurso julgado procedente. 
 
7.10.2. O cartão resposta por questões de segurança não será repassado em momento algum para o candidato, 
somente o espelho do seu cartão com seus acertos e erros para conferência caso houver necessidade. 
 

7.11. Toda questão anulada será computada como resposta correta para todos os candidatos. 
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VIII – PROVA PRÁTICA  
 
8.1. Haverá prova prática para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas.  O candidato deverá portar no mínimo 
um documento de identificação, contendo o número do CPF e RG e seu documento de Habilitação compatível para 
realizar a prova prática. É obrigação do candidato estar atento a todas as publicações que norteiam o presente processo 
de seleção. Será feita chamada no local de espera sendo que o candidato que não comparecer no horário previsto e/ou 
se atrasar por qualquer motivo, estará automaticamente desclassificado. 
 
8.2. O local de espera para os candidatos realizarem a prova prática será informado oportunamente pelo fiscal de sala 
no dia da aplicação das provas objetivas de conhecimento. Após a realização da prova prática, o candidato estará 
dispensado, não sendo permitido assistir a prova dos demais candidatos. 
 
8.3. A prova prática será aplicada em campo aberto e em vias públicas se necessário, em local a ser definido pela 
administração municipal e de acordo com as opções de veículos indicados na tabela de referência. Havendo 
indisponibilidade de alguma das opções mencionadas na tabela, o candidato deverá realizar a prova de acordo com as 
opções apresentadas na hora da prova. 
 
8.3.1. O candidato que não apresentar sua Carteira Nacional de Habilitação na data prevista para o teste prático, ou 
apresentar a mesma vencida, ou não qualificada para condução da opção disponível na tabela de referência, NÃO 
poderá realizar a prova. É vedado ao candidato após estar no local da prova prática se afastar do local, mesmo que 
temporariamente, sem autorização expressa do fiscal, sendo que tal conduta ocasionará em sua desclassificação nesta 
etapa. 
 
8.3.2. Em momento algum caberá o candidato escolher o veículo que realizará a prova, cabendo tal designação 
ao examinador no dia da realização da prova. 
 

TABELA DE REFERENCIA PARA PROVA PRÁTICA 

CARGOS OPÇÕES DISPONÍVEIS 
CATEGORIA 

OBRIGATÓRIA 

Motorista 
Opção 1. Automóvel tipo Gol e/ou similar 
Opção 2. Veículo tipo Van e/ou Micro Ônibus 

CNH “B” 
CNH “D” 

Operador de Máquinas 
Opção 1. Escavadeira Hidráulica 
Opção 2. Motoniveladora CNH “B” 

 
8.4. Todos os candidatos concorrentes aos cargos onde a prova prática exigir conhecimentos relacionados a direção 
defensiva sairão com nota máxima de 10,0 (dez) pontos no formulário de avaliação, no qual terá como critérios de 
avaliações infrações de Natureza Grave (-3), Média (-2) e Leve (-1) onde o mesmo durante a realização da prova prática 
poderá manter sua pontuação ou perder, conforme critérios anteriormente citados a serem avaliados pelo fiscal durante 
a realização de sua prova prática. 
 
8.5. A nota da prova prática com peso 6 (seis) será somada a nota da prova objetiva de conhecimento com peso 
4 (quatro) e dividido por 10 (dez) para a apuração da nota final de classificação do candidato.  
 
8.6. O candidato que não comparecer no local de espera definido no tópico 8.2, estará automaticamente desclassificado. 
 
8.7. O formulário de avaliação da prova prática não será repassado para o candidato em momento algum durante o 
certame, sendo um documento restrito a empresa, o qual estará disponível para consulta posteriormente. 
 
8.8. Dependendo do número de inscritos no cargo, a prova prática poderá ser iniciada ainda pela manhã logo 
após o término das provas objetivas. Este critério fica condicionado às condições apresentadas no dia e a 
disponibilidade de tempo dos instrutores. Não sendo possível, segue-se a programação já exposta no 
cronograma do Anexo IV. 
 
IX – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
9.1. A listagem final dos candidatos será de caráter classificatório, ou seja, obedecerá o ranqueamento do número de 
acertos de cada participante, em ordem decrescente de acertos. 
 
9.2. Será desclassificado o candidato que zerar a prova. 
 
9.3 A Nota final para os cargos avaliados somente com a prova objetiva será através da aplicação da seguinte fórmula: 
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PO = (NaCE x 0,65 + NaCP x 0,48 + NaCM x 0,42 + NaCG x 0,40) 
PO=NF 

Em que: PO: Nota da Prova Objetiva; NaCE; Número e acertos em questões de Conhecimentos Específicos; NaCP: 
Número de acertos em questões de Conhecimentos em Língua Portuguesa; NaCM: Número de acertos em questões de 
Conhecimentos em Matemática; NaCG: Número de acertos em questões sobre Conhecimentos Gerais; NF: Nota Final. 
 
9.4. A Nota final para os cargos avaliados  além da prova objetiva mais a prova prática será através da aplicação da 
seguinte fórmula: 

PO = ((NaCE x 0,65 + NaCP x 0,48 + NaCM x 0,42 + NaCG x 0,40) x 4) + (N.P.P x 6) 
10 

PO=NF 
Em que: PO: Nota da Prova Objetiva; NaCE; Número e acertos em questões de Conhecimentos Específicos; NaCP: 
Número de acertos em questões de Conhecimentos em Língua Portuguesa; NaCM: Número de acertos em questões de 
Conhecimentos em Matemática; NaCG: Número de acertos em questões sobre Conhecimentos Gerais; NPP: Nota da 
Prova Prática. NF: Nota Final. 
 
9.5. A classificação final dos candidatos obedecerá à ordem decrescente da média final. 
 
9.6. Ocorrendo empate na classificação, serão usados, sucessivamente, os seguintes critérios para desempate: 

a) maior nota na prova de Conhecimentos Específicos (CE);  
b) maior nota na prova de Conhecimentos Português (CP);  
c) maior nota na prova de Conhecimentos Matemática (CM); 
d) maior nota na prova de Conhecimentos Gerais (CG); 
e) sorteio público (SP). 
 

9.7. O sorteio público conforme estabelecido no item 9.5, letra “e”, será feito na sala de licitação da Prefeitura Municipal, 
com a presença dos funcionários do setor, a comissão do Processo Seletivo e a presença dos candidatos em questão 
que serão comunicados da sessão pela administração municipal. Se por algum motivo, o candidato não se fizer presente 
no dia e horário marcado para o sorteio público, o mesmo acontecerá sem maiores prejuízos, sendo que no final será 
lavrada uma ata pela comissão com a presença de testemunhas para que não haja, em momento algum, dúvidas quanto 
ao resultado e o procedimento utilizado. 
 
X – DOS RECURSOS 
 
10.1. Será admitido recurso para cada uma das fases do certame que deverá ser interposto, exclusivamente, pelo 
candidato, desde que devidamente fundamentado e apresentado nos prazos estabelecidos no cronograma constante do 
Anexo IV deste Edital. 
 
10.2. Os recursos aqui mencionados deverão ser preenchidos em formulários modelos disponibilizados através do 
endereço eletrônico www.aprendersc.srv.br na aba de processos em andamento na opção correspondente ao município 
de Vargem, no qual deverá ser enviado dentro dos prazos estabelecidos por este Edital. 
 
10.3. Os recursos e os pedidos de impugnação e revisão de nota deverão ser encaminhados conforme item 10.2, 
cabendo a banca organizadora da APRENDER.COM a apreciação dos mesmos. 
 
10.4. Os recursos que se apresentarem sem fundamentação teórica, ilegíveis, fora de prazo e que não estiverem de 
acordo com o disposto nos subitens acima serão liminarmente indeferidos automaticamente. 
 
10.5. Às decisões dos recursos será dada divulgação, sejam elas através de publicações no mural público municipal e 
divulgação no site da empresa responsável. 
 
10.6. Os candidatos poderão solicitar revisão da nota das provas, sendo que a nota poderá ser mantida, aumentada ou 
diminuída. 
 
10.7. Não serão admitidos pedidos de revisão de nota de prova de outros candidatos, ou seja, o candidato poderá 
requerer revisão apenas da sua nota. 
 
10.8. As decisões dos pedidos de revisão da nota das provas serão dadas a conhecer coletivamente. 
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10.9. A Comissão Especial do Processo Seletivo, nomeada pela Portaria n.º 0140 de março de 2023, constitui-se em 
última instância para recurso ou revisão, sendo soberana em suas decisões, não cabendo recursos ou revisões 
adicionais na esfera administrativa. 
 
XI – DA HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1. O resultado final do Processo Seletivo, objeto deste Edital, será homologado pela autoridade competente e 
publicado no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Vargem www.vargem.sc.gov.br, no Boletim Oficial do 
Município e no endereço eletrônico www.aprendersc.srv.br. 
 
XII – DA CONVOCAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE 
 
12.1 A convocação do candidato para apresentação dos documentos será realizada mediante contato através de e-mail, 
telefone ou correspondência registrada, sendo de responsabilidade única e exclusiva do candidato informar seu 
endereço eletrônico, telefone e endereço, corretamente quando do preenchimento do formulário de inscrição e mantê-lo 
atualizado perante o Departamento De Pessoal da Prefeitura Municipal após a homologação do certame. 
 
12.2. São requisitos básicos para investidura no cargo: 

a) Aprovação neste certame;  
b) O gozo dos direitos políticos; 
c) A quitação das obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as obrigações militares; 
d) Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, comprovando estar em dia com o órgão 

regulamentador da profissão, quando for o caso; 
e) Idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 
f) Ser aprovado em exame médico admissional; 
g) Apresentar laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 

código correspondente da Classificação Internacional de Doença CID, bem como a provável causa da 
deficiência, conforme declarado no ato da inscrição; 

h) O candidato convocado que não tenha interesse em assumir a vaga, poderá solicitar sua passagem para o final 
da lista de classificados, mediante assinatura de termo, não assegurada sua segunda convocação. 

 
12.3. Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica Oficial para a 
verificação da Compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do emprego. 
 
12.4. No prazo de 15 (quinze) dias após a convocação, o candidato deverá apresentar, no Setor de Pessoal do 
Município, os seguintes documentos: 

a) Exame admissional e exames complementares, conforme Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
– PCMSO da Prefeitura Municipal de Vargem; 

b) Carteira de Trabalho CTPS  
Cópia de: 

a) CPF, em situação regular; 
b) Título de Eleitor; 
c) Carteira de Identidade RG; 
d) Certificado de Escolaridade ou Diploma; 
e) Registro Profissional (Carteira do Conselho de Classe ou Órgão da Categoria) (autenticada); 
f) Certificado Militar (se homem); 
g) Declaração de Não Acumulação de Cargo (Caso haja o acúmulo, apresentar Certidão do Órgão Empregador, 

contendo o Regime Jurídico, a carga horária e o horário de trabalho, com firma reconhecida); 
h) 1 Foto 3X4 
i) Certidão de Nascimento dos Filhos Menores de 14 Anos;  
j) Declaração de Bens; 
k) Demais documentos que a administração julgar necessários. 

 
12.5. Os documentos comprobatórios de atendimento aos requisitos acima serão exigidos apenas dos candidatos 
classificados e convocados para nomeação e posse. 
 
12.6. Apresentada a documentação acima mencionada e/ou outras julgadas necessárias pelo Município, o candidato 
convocado será nomeado para o cargo público. 
 
12.7. A nomeação e posse no cargo público dar-se-á até 30 (trinta) dias após o envio do ato de convocação, sob pena 
de perda do direito de ser empossado. 
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XIII – DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
 
13.1. Delega-se competência para empresa responsável pelo certame para: 
a) elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar as provas objetivas de conhecimentos; 
b) apreciar todos os recursos administrativos previstos neste Edital; 
c) emitir relatórios de classificação dos candidatos; 
d) prestar informações sobre o certame; 
e) definir normas para aplicação das provas; 
f) selecionar fiscais para aplicação das provas. 
 
XIV – DO FORO JUDICIAL 
 
14.1. O foro para dirimir qualquer questão relacionada ao Processo Seletivo de que trata este Edital é o da Comarca de 
Campos Novos/SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
XV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. As cláusulas deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de realização da prova correspondente. 
 
15.2. O prazo de validade do presente Processo Seletivo é de um (01) ano, podendo ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, mediante justificativa, interesse e conveniência da Administração Municipal. 
 
15.3. Os candidatos aprovados neste certame serão nomeados pela ordem de classificação, respeitado o número de 
vagas constante do Anexo I, conforme a necessidade, a conveniência e a oportunidade. 
 
15.4. A aprovação no Processo Seletivo não assegura ao candidato o direito à nomeação imediata, devendo ocorrer 
conforme a necessidade do serviço público municipal durante a vigência do certame e de acordo com o número de 
vagas estabelecidas no Anexo I, sendo que as vagas criadas durante sua vigência serão providas seguindo a ordem de 
classificação dos aprovados em cada cargo. 
 
15.5. Será excluído do certame, por ato da empresa responsável pelo certame, vencedora do processo licitatório, o 
candidato que: 

a) tornar-se culpado por agressões ou descortesias para com qualquer membro da equipe encarregada de 
realização das provas; 
b) for surpreendido, durante a aplicação das provas, em comunicação com outro candidato, verbalmente, por 
escrito ou por qualquer outra forma; 
c) for flagrado, utilizando-se de qualquer meio, visando burlar a prova, ou que apresentar falsa identificação 
pessoal; 
d) ausentar-se da sala de prova durante a sua realização, sem estar acompanhado de um fiscal. 

 
15.6. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, deverá solicitar o atendimento 
especial para esse fim (Anexo V). No dia de realização da prova, a candidata deverá levar um(a) acompanhante, maior 
de 18 anos, que ficará em um espaço reservado para esta finalidade e que será o/a responsável pela criança durante a 
ausência da mãe. Na hipótese de não haver acompanhante, a criança não poderá permanecer no local de prova. Não 
haverá compensação do tempo de prova em relação ao tempo gasto com a amamentação. O acompanhante deverá 
apresentar documento de identificação conforme preenchido no pedido do Anexo V. O acompanhante deverá 
comparecer juntamente com a candidata, no horário determinado em Edital. 
 
15.7. O Gabarito Oficial da prova objetiva de conhecimentos e o resultado das provas serão divulgados no endereço 
eletrônico www.aprendersc.srv.br e no Mural Público da Prefeitura Municipal de Vargem/SC e no endereço eletrônico 
www.vargem.sc.gov.br. 
 
15.8. Até 02 (dois) dias após a publicação do presente Edital, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato do presente edital, através de documento formal endereçado a empresa organizadora do 
certame através do e-mail contato@aprendersc.com.br  
 
15.9. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos, conjuntamente, pela empresa responsável pelo certame e 
pela Comissão Especial do Processo Seletivo designada pela Portaria n.º 0140 de março de 2023 
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15.10. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
a) ANEXO I – Dos Cargos, Vagas, Carga Horária, Vencimentos e Habilitação. 
b) ANEXO II - Do conteúdo programático Geral de estudo para todos os cargos. 
c) ANEXO III – Do conteúdo programático Específico para cada cargo. 
c) ANEXO IV – Do cronograma – (Sujeito a alterações). 
d) ANEXO V – Do Requerimento/Declaração. 
e) ANEXO VI – Da Declaração de Hipossuficiência Financeira. 
 
15.10. As atribuições dos cargos são as contidas na Lei Complementar nº 022/2007 de 11 de Outubro de 2007, não 
podendo o candidato alegar desconhecimento das mesmas ao assumir o cargo.  
 
15.11. Será publicado Extrato do presente Edital para fins de publicidade legal, sendo que o Edital na íntegra estará 
disponível no Mural Público da Prefeitura Municipal, no site do Município www.vargem.sc.gov.br e no endereço eletrônico 
www.aprendersc.srv.br. 
 
          15.11.1. Para efeitos legais de informações referente ao certame, em caso de divergência de informações 
entre o site da prefeitura, ou em qualquer outro meio de comunicação onde o presente Edital estiver publicado, 
sempre prevalecera em relação aos demais, as publicações encontradas no site da empresa organizadora 
(www.aprendersc.srv.br), não podendo em momento algum, o candidato alegar desconhecimento das regras que 
norteiam o presente processo em tela. 
 

 
 
 

Vargem-SC, 23 de Março de 2023. 
 
 
 

MILENA ANDERSEN LOPES BECHER 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I 

 
DOS CARGOS, VAGAS, REMUNERAÇÃO, HABILITAÇÃO E TIPO DE PROVA 

 
 

ESPECIFICAÇÃO DOS CARGOS  

 
CARGOS 

 

Nº 
VAGAS 

VALOR 
R$ C.H 

HABILITAÇÃO  
MÍNIMA 

TIPO  
PROVA 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Agente Administrativo CR 1.256,64  40  2º Grau completo Objetiva R$ 70,00 

Agente Comunitário de 
Saúde (***) 

1+ CR  2.424,00 
 40  

 

Portador de Certificado de 
Conclusão de Curso de 2º 
grau e experiência na área 
de atuação. 

Objetiva R$ 70,00 

Agente de Combate a 
Endemias 

1+ CR 2.424,00 40  2º grau completo Objetiva R$ 70,00 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 

1+ CR 1.256,64 40  
Alfabetizado e experiência 
na área de atuação  

Objetiva R$ 50,00 

Auxiliar em Saúde 
Bucal 

CR 1.450,70  40  

Portador de Certificado de 
Conclusão de Curso de 2º 
grau e experiência na área 
de atuação + Registro CRO 

Objetiva R$ 70,00 

Enfermeiro CR 4.750,00 40  

Portador de Certificado de 
conclusão de Curso 
Superior correspondente 
com Registro no Conselho 
de Classe de no mínimo 03 
(três) anos à data da 
admissão ao serviço 
público. 

Objetiva R$ 90,00 

Fisioterapeuta CR 5.533,09 32  

Portador de Certificado de 
conclusão de Curso 
Superior correspondente 
com Registro no Conselho 
de Classe de no mínimo 03 
(três) anos à data da 
admissão ao serviço 
público. 

Objetiva R$ 90,00 

Motorista 1+ CR 1.433,47  40  

Comprovante de Conclusão 
da 4ª série, do 1º Grau e 
com Carteira Nacional de 
Habilitação de acordo com 
o edital e experiência 
comprovada na área. 

Objetiva 
+  

Prática 
R$ 50,00 

Operador de Máquinas 1 + CR 2.445,80 40 

Comprovante de Conclusão 
da 4ª série, do 1º Grau e 
com Carteira Nacional de 
Habilitação de acordo com 
o edital e experiência 
comprovada na área. 

Objetiva 
+  

Prática 
R$ 50,00 
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Psicólogo CR 1.489,04  10 
Ensino Superior Completo e 
registro no órgão de classe. 

Objetiva R$ 90,00 

Técnico em Análise 
Química 

CR 2.196,74  20  

Comprovante de conclusão 
de curso de ensino superior  
na área de atuação e 
registro no conselho 
correspondente 

Objetiva R$ 90,00 

Técnico em 
Enfermagem 

CR 3.325,00 40 

Portador de Certificado de 
Conclusão de Curso de 2º 
grau e experiência na área 
de atuação. 

Objetiva R$ 70,00 

Vigia CR 1.256,64 40  
Alfabetizado e experiência 

na área de atuação 
Objetiva R$ 50,00 

 
 
Observação: (***)  
Para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, em conformidade com a Lei Federal nº 11.350, de 5 de Outubro 
de 2006, é requisito essencial para a efetivação ao cargo público conforme Art.6º, que o candidato em questão resida na 
área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital do processo seletivo público. No caso 
específico do presente edital, o candidato ao cargo de Agente Comunitário de Saúde deverá residir no território do 
Município de Vargem, considerando-se que a atuação se dará no âmbito do Município. 
 
(**) Agente Comunitário de Saúde – Área/Microárea (M.A) de atuação:  

 
ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA I 

 
ÁREA DE ATUAÇÃO 

Área M.A Vagas Ruas/Linha/Comunidade 
 
 
 
 
 

1 

01 1+CR Centro, margens BR 282 
02 1+CR Centro 
03 1+CR Centro 
04 1+CR Santa Lúcia, Marmeleiro, Barra grande, Ervalzinho, Serraria e Papuã 
05 1+CR Gramados, São Pedro e Assentamento 
06 1+CR Vila Prata, Santa Rita e São Sebastião do Toldo 
07 1+CR Colônia Laranjeira e Santa Rita 
08 1+CR São Roque, Gasperin, Boiadeiro 
09 1+CR Marondim, Caçador do índio, Carazinho, Fazenda dos Domingues, Didomênico 
10 1+CR Morro do Dez, Margens BR 282, Inferninho 
11 1+CR Marondim, 6 milhão, Estrada Geral, Lagoa do Pato, Margens BR 282 
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ANEXO II 
 

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO GERAL DE ESTUDO PARA TODOS OS CARGOS  
 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: leitura e análise de texto, compreensão do texto, significado contextual de palavras e 
expressões, noções de fonética, acentuação gráfica, separação de sílabas, ortografia, semântica, classes das palavras, 
concordância nominal, concordância verbal, regência verbal, crase, análise sintática, colocação pronominal, pontuação, 
emprego de certas palavras, emprego das iniciais, plural dos compostos, emprego do hífen, vícios de linguagem, 
estrutura das palavras, estilística, gramática em geral. 
 
 
MATEMÁTICA: Números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos; Raiz quadrada de um número 
qualquer; Teoria dos Conjuntos; Álgebra: sequências, conceitos, operações com expressões algébricas; Equações e 
Inequações; Relações e funções; Funções logarítmicas, exponenciais, trigonométricas; Análise Combinatória; 
Progressões Aritméticas e Geométricas; Regra de três simples e composta. Geometria: elementos básicos, conceitos 
primitivos, representação geométrica no plano; Sistema de medidas: comprimento, superfície, volume, capacidade, 
ângulo, tempo, massa, peso, velocidade e temperatura; Estatísticas: noções básicas, razão, proporção, interpretação e 
construção de tabelas e gráficos; Matrizes e Determinantes; Sistema de Equações Lineares; Juros simples e composto; 
Noções de probabilidade. Expressões aritméticas; M.D.C (Máximo divisor Comum). M.M.C (Mínimo Múltiplo Comum). 
Polinômios; Radiciação; Exponenciação. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - veiculados, pela imprensa falada 
ou escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. Aspectos históricos, geográfico 
e políticos em nível de Brasil, Mundo, Estado de Santa Catarina e do Município de Vargem. Estrutura política e 
administrativa dos entes estatais. Símbolos oficiais do Brasil, do Estado de Santa Catarina e do Município de Vargem. 
Aspectos econômicos, históricos, políticos, geográficos e culturais do Município de Vargem. Lei Orgânica Municipal. 
Ecologia e meio ambiente. 
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ANEXO III 

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO ESPECÍFICO DE ESTUDO PARA OS CARGOS 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO: Noções de Direito Administrativo: Princípios da Administração Pública. Órgãos Públicos. 
Administração direta e indireta. Gestão de processos. Gestão de contratos. Lei da Transparência (Lei Complementar 
131/2009). Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011). Noções de Contabilidade e Orçamento Público: Conceito, 
Técnicas Orçamentárias, Princípios orçamentários. Receita pública: Conceito, Classificação segundo a natureza, Etapas 
e estágios. Despesa pública: Conceito, Classificação segundo a natureza, Etapas e estágios. Lei de Responsabilidade 
Fiscal: Conceitos e objetivos. Noções de Arquivologia: Arquivística: princípios e conceitos. Gestão de documentos: 
Protocolo: recebimento, registro, distribuição, tramitação e expedição de documentos; Classificação de documentos de 
arquivo; Arquivamento e ordenação de documentos de arquivo; Tabela de temporalidade de documentos de arquivo. 
Acondicionamento e armazenamento de documentos de arquivo. Preservação e conservação de documentos de 
arquivo. Redação Oficial: correspondência oficial, documentos oficiais, formas de tratamento, tipos de discursos; Manual 
de Redação da Presidência da República. Noções de Administração de Recursos Materiais: Classificação de materiais. 
Tipos de classificação. Gestão de estoques. Compras: Modalidades de compra. Cadastro de fornecedores. Compras no 
setor público: Processos Licitatórios, Lei das Licitações (Lei nº 14.133/2021), Lei do Pregão (Lei 10.520/2002 e Decreto 
nº 5.450/2005), Lei da Microempresa (Lei Complementar 123/2006 e Decreto nº 6.204/2007), Nova Lei das Licitações 
(Lei 14.133/2021). Gestão de Pessoas no Setor Público: Seleção, admissão, estágio probatório, remuneração, 
exoneração; Direitos trabalhistas e previdenciários. Terceirização. Relacionamento interpessoal: a importância do 
autoconhecimento, as diferenças individuais, temperamento, caráter, personalidade, superação de conflitos no 
relacionamento, capacidade de empatia.  
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE:  Cadastramento familiar e Mapeamento: finalidade e instrumentos. Conceito de 
territorialização, micro área e área de abrangência. Diagnóstico comunitário. Principais problemas de saúde da 
população e recursos existentes para o enfrentamento dos problemas. Saúde da criança, mulher e Idoso Abordagem 
comunitária: mobilização e participação comunitária em saúde. Acolhimento e vínculo. Visita domiciliar. Estratégia Saúde 
da Família. Calendário básico de vacinação. Noções Básicas de doença como: Febre Amarela, Leishmaniose visceral e 
tegumentar, dengue, esquistossomose, tuberculose, hanseníase, hipertensão arterial, diabetes, entre outras. Higiene, 
saúde e prevenção das doenças contagiosas. A participação do Agente Comunitário de Saúde. Doenças sexualmente 
transmissíveis. Educação permanente em saúde. Conhecimentos geográficos da área/região/município de atuação. 
Conceitos e critérios de qualidade de atenção à saúde: acessibilidade, humanização do cuidado, satisfação do usuário e 
do trabalhador, equidade, outros. Noções Básicas de Epidemiologia, Meio Ambiente e Saneamento. Brasil. Ministério da 
Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica.  Guia prático do agente comunitário de saúde 
/ Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica.  Lei nº 8.142/90; Política 
Nacional de Atenção Básica – PNAB de 2017. Caderno de Educação Popular em Saúde, 2017. Disponível em: 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/caderno_educacao_popular_saude_p1.pdf; Portaria 264/2020 – Lista 
Nacional de Doenças de Notificação Compulsória; HumanizaSUS – Documento base para Gestores e trabalhadores. 
Disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humanizasus_documento_gestores_trabalhadores_sus.pdf; 
Linhas de Cuidados no Sistema Único de Saúde – Todas as linhas. Disponível em:  
https://linhasdecuidado.saude.gov.br/portal/todas-linhas 
 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS: Noções de conhecimento de técnicas administrativas na área de saúde pública, 
de agrupamento, de divisão de tarefas e de responsabilidades; conceitos de: comunidade, cidadãs, cidadãos, cidadania, 
direitos e deveres; noções de higiene física e da habitação; destinação correta do lixo; cuidados com o meio ambiente e 
saneamento básico; conceitos de epidemias e endemias: chagas, dengue, cólera, febre amarela, leishmaniose, raiva, 
leptospirose, malária, escorpião amarelo; esquistossomose; noções de ética; noções de prevenções e recuperação da 
saúde; biologia dos vetores; reconhecimento geográfico; tratamento e cálculo para tratamento; pesquisa entomológica; 
criadouros; noções e conhecimentos das legislações pertinentes, em especial a Lei Federal n.º 8.080, de 19 de setembro 
de 1990 e a Constituição Federal de 1988 (seção II - Da Saúde); Lei nº 8.142/90; Política Nacional de Atenção Básica – 
PNAB de 2017. Caderno de Educação Popular em Saúde, 2017. Disponível em: 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/caderno_educacao_popular_saude_p1.pdf; Portaria 264/2020 – Lista 
Nacional de Doenças de Notificação Compulsória; HumanizaSUS – Documento base para Gestores e trabalhadores. 
Disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humanizasus_documento_gestores_trabalhadores_sus.pdf; 
Linhas de Cuidados no Sistema Único de Saúde – Todas as linhas. Disponível em:  
https://linhasdecuidado.saude.gov.br/portal/todas-linhas 
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AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: Noções de Higiene e limpeza pessoal, e no ambiente do trabalho. Auxiliar na 
entrega, transporte, carga e descarga e armazenagem de materiais, produtos e equipamentos diversos, promover a 
guarda e o controle do material; aparelhos e equipamentos sob sua responsabilidade. Funções de limpeza pesada; 
ferramentas utilizadas; noções de podas de árvores e jardinagens; plantio; replantio; equipamentos utilizados; 
ferramentas e utensílios comuns ao exercício dessas atividades; conhecimento sobre leve e conservação de bens 
móveis e imóveis; dependências internas e externas, utilizando materiais e produtos específicos, visando preservar a 
limpeza e higiene e a conservação de prédios públicos; manter limpos os equipamentos e utensílios, caixa d’água, 
mobiliário, instalações diversas; conservar e responsabilizar-se pela guarda e manutenção das ferramentas e 
instrumentos de trabalho; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar tarefas correlatas, 
a critério do superior imediato. 
 
AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL:  Atribuições do Auxiliar em Saúde Bucal. Legislação: princípios e normas do exercício 
da profissão. Código de ética odontológica. Princípios de biossegurança em odontologia: limpeza, desinfecção, 
antissepsia e esterilização; limpeza do ambiente de trabalho; infecção cruzada: vias de transmissão e principais 
doenças; equipamento de proteção individual. Ergonomia: técnicas de trabalho a quatro e a seis mãos; instrumentação. 
Materiais de uso odontológico: técnicas de manipulação; armazenamento. Preparo de bandejas clínicas e cirúrgicas; 
preenchimento de fichas clínicas; preparo do paciente para a consulta. Noções de Anatomia e Fisiologia Bucal. Cavidade 
bucal: componentes e estruturas anatômicas. Anatomia dental: classificação e função dos dentes; nomenclatura e 
notação dentária. Educação em Saúde Bucal: individual e coletiva. Cárie dentária, doenças periodontais e câncer bucal: 
conceito, etiologia, medidas de controle e prevenção. Radiologia odontológica: processamento de filme radiográfico, 
montagem e arquivamento de películas radiográficas e proteção radiológica. Sistema Único de Saúde e Política Nacional 
de Saúde Bucal. E ainda todos os conteúdos tratados nas referências definidas no programa para esse cargo. Lei 
Orgânica de Saúde 8080/90; Lei nº 8.142/90; Política Nacional de Atenção Básica – PNAB de 2017. Caderno de 
Educação Popular em Saúde, 2017. Disponível em: 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/caderno_educacao_popular_saude_p1.pdf; Portaria 264/2020 – Lista 
Nacional de Doenças de Notificação Compulsória; HumanizaSUS – Documento base para Gestores e trabalhadores. 
Disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humanizasus_documento_gestores_trabalhadores_sus.pdf; 
Linhas de Cuidados no Sistema Único de Saúde – Todas as linhas. Disponível em:  
https://linhasdecuidado.saude.gov.br/portal/todas-linhas 
 
ENFERMEIRO: Anatomia e Fisiologia aplicadas à Assistência de Enfermagem. Fundamentos de enfermagem: teorias de 
enfermagem, sistematização da assistência, exame físico, técnicas, cuidados com a pele. Consulta de Enfermagem. 
Preparo e administração de medicações/soluções. Dor. Instrumentos básicos de Enfermagem. Conduta profissional: 
aspectos éticos e legais da prática de enfermagem, exercício profissional. Enfermagem médico-cirúrgica, assistência de 
enfermagem aos pacientes com problemas que afetam os diversos sistemas. Atuação em centro cirúrgico, assistência 
de enfermagem aos pacientes no pré, trans e pós-operatório. Prevenção e controle de infecção hospitalar. Atuação do 
enfermeiro em pronto socorro e em situações de emergência. Assistência de enfermagem à criança hospitalizada. 
Administração em enfermagem: princípios gerais da administração e funções administrativas: planejamento, 
organização, direção e controle. Gestão de qualidade. Ações e Planejamento de Saúde. Enfermagem em saúde pública: 
assistência de enfermagem na prevenção e controle de doenças infecciosas e parasitárias. Epidemiologia. Educação em 
saúde. Participação na educação dos portadores de hipertensão arterial e Diabetes Mellitus. Enfermagem materno-
infantil, assistência de enfermagem ao recém-nascido, pré-escolar e escolar. Planejamento familiar. Assistência de 
enfermagem à saúde da mulher. Assistência pré-natal e puerpério. Climatério. Programa Nacional de Imunizações: 
calendário, vacinas e soros heterólogos. Saúde do idoso. Conceitos de saúde pública e saúde coletiva; Conceitos dos 
princípios da Reforma Sanitária; Sistema Único de Saúde e Política Social, Decreto 7.508/2011, Diretrizes para o 
Cuidado da Pessoa Idosa e Política Nacional de Atenção Básica; Lei nº 8.142/90; Política Nacional de Atenção Básica – 
PNAB de 2017. Caderno de Educação Popular em Saúde, 2017. Disponível em: 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/caderno_educacao_popular_saude_p1.pdf; Portaria 264/2020 – Lista 
Nacional de Doenças de Notificação Compulsória; HumanizaSUS – Documento base para Gestores e trabalhadores. 
Disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humanizasus_documento_gestores_trabalhadores_sus.pdf; 
Linhas de Cuidados no Sistema Único de Saúde – Todas as linhas. Disponível em:  
https://linhasdecuidado.saude.gov.br/portal/todas-linhas 
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FISIOTERAPEUTA: Anatomia e Fisiologia Aplicada à Fisioterapia. Semiologia Respiratória, Neuromuscular, Ortopédica 
e Cardiovascular. Interpretação de Exames por Imagem Aplicados à Fisioterapia. Classificação Internacional de 
Funcionalidade Incapacidade e Saúde – CIF e o diagnóstico em Fisioterapia; Escala de avaliação funcional – Escala de 
Rankin modificada, Índice de Barthel, Escore de Medical ResearchCouncil (MRC), escala de Glasgow, NationalInstituteof 
Health StokeScale (NIHSS); Cuidados paliativos e humanização no atendimento fisioterapêutico; Avaliação clínica, 
laboratorial e por imagem, assistência fisioterapêuticas nas disfunções diafragmáticas, obstrutivas, restritivas e 
neuromusculares; Técnicas manuais e recursos instrumentais da Fisioterapia Respiratória neonatal, pediátrica e adulto; 
Assincronia paciente - ventilador, Monitorização da mecânica pulmonar e Mobilização precoce do paciente crítico; Uso 
terapêutico do oxigênio e seus níveis de segurança; Terapia por alto fluxo; Atenção Fisioterapêutica ao paciente com via 
aérea artificial e as estratégias de extubação e decanulação; Ventilação mecânica invasiva e não invasiva em condições 
especiais: doenças neuromusculares, obstrutivas e restritivas; Assistência Fisioterapêutica ao paciente com COVID; 
Desmame ventilatório; Medidas de prevenção de infecção relacionadas à assistência à saúde; Código de Ética e 
Deontologia da Fisioterapia. Biossegurança. Lei nº 8.142/90; Política Nacional de Atenção Básica – PNAB de 2017. 
Caderno de Educação Popular em Saúde, 2017. Disponível em: 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/caderno_educacao_popular_saude_p1.pdf; Portaria 264/2020 – Lista 
Nacional de Doenças de Notificação Compulsória; HumanizaSUS – Documento base para Gestores e trabalhadores. 
Disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humanizasus_documento_gestores_trabalhadores_sus.pdf; 
Linhas de Cuidados no Sistema Único de Saúde – Todas as linhas. Disponível em:  
https://linhasdecuidado.saude.gov.br/portal/todas-linhas 
 
MOTORISTA / OPERADOR DE MÁQUINAS: Noções de ética e cidadania; Regras de comportamento no ambiente de 
trabalho; regras de hierarquias no serviço público; regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com 
o público interno e externo e colegas de trabalho; Zelo pelo patrimônio público. Conceito de Administração Pública. 
Princípios básicos da administração pública. A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. 
Princípios de ética e cidadania. Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. 
Direitos e garantias fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos 
Servidores Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 41. Legislação e Sinalização de 
Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; 
Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus 
Anexos (Lei 9.503/97), Lei nº 14.071, de 13 de Outubro de 2020 (Altera Código de Trânsito). Decreto nº 62.127 de 
16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97. Condução de veículos da espécie; Manobras; Conhecimentos sobre os 
instrumentos do painel de comando; Manutenção do veículo; Direção e operação veicular de máquinas leves 
motorizadas e não motorizadas. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia.    

 
PSICÓLOGO: Psicologia e cidadania: a comunidade e a promoção do bem estar social. Cidadania, direitos e deveres; 
Ética em psicologia - O código de ética profissional do psicólogo; História da psicologia; Desenvolvimento infantil e do 
adolescente; O psicólogo na equipe multidisciplinar; O diagnóstico psicológico: Conceitos e objetivos, personalidade e 
teorias psicodinâmicas, Processo psicodiagnóstico; Práticas terapêuticas individuais e grupais em ambulatório de saúde 
mental; Psicopatologia: Etiologia, Diagnóstico e Tratamento das doenças mentais; Trabalho com grupos e trabalho com 
famílias: A visão relacional sistêmica, Famílias em situação de vulnerabilidade social: Exclusão social; Conceito de 
resiliência: um olhar para as competências, as famílias contemporâneas e os novos arranjos familiares, multifamílias, 
aportes da terapia comunitária, violência e abuso na família e, adoção; dependência química; Motivação Social; 
Estereótipos e preconceitos; Hostilidades raciais; Áreas de interesse especial: Doenças ocupacionais, dependência 
química, deficiências físicas e mentais, psicossomática, doenças orgânicas, violência doméstica e sexual; Preocupações 
características da meia idade e do idoso; Sociedade e diferenças de gênero: Papéis sexuais e comportamento; gênero e 
poder social; ECA- Estatuto da Criança e do Adolescente; Estatuto do Idoso, Lei nº 11.340/2006 (Maria da Penha); 
Trabalho em rede, Gênero e direitos humanos, Desenvolvimento comunitário; território. Política nacional de saúde 
mental e álcool; Psicologia nas organizações: capacitação e desenvolvimento de pessoal; Gestão de conflitos; 
Segurança e qualidade de vida; Reconhecimento e assistência ao funcionário; Programas de avaliação de desempenho; 
Administração de remuneração no serviço público; Incentivos, Benefícios e Serviços; Motivação; Comunicação, 
Integração; Desenvolvimento de trabalho em grupo; Desenvolvimento pessoal e organizacional; Política de saúde mental 
no Brasil: A intervenção do psicólogo na rede de atenção psicossocial e nos serviços de atendimento em saúde mental; 
Questões da prevenção primária, secundária e terciária; Reforma psiquiátrica e organização dos serviços: Rede de 
atenção psicossocial; Práticas terapêuticas com a família e a comunidade; Trabalho em equipe de referência; Avaliação 
psicológica incluindo as vulnerabilidades sociais (criança de rua, violências domésticas e sexuais, Medidas 
socioeducativas, Portadores de HIV, Alcoolismo e outras drogas, Pacientes psiquiátricos, Deficiências físicas e mentais); 
Psicoterapias individuais e de grupo; Acompanhamento terapêutico. Demais conhecimentos inerentes à função do cargo.   
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TÉCNICO EM ANÁLISE QUÍMICA: Normas de biossegurança: boas práticas de laboratório, equipamentos de proteção 
individual e coletiva. Fundamentos laboratoriais: Preparo de soluções; Diluições; atividades padronizadas de laboratório - 
automatizadas ou técnicas clássicas - necessárias ao diagnóstico. Coletas em laboratório: materiais e reagentes 
necessários, anticoagulante usado, etapa de obtenção da amostra, transporte e armazenamento da amostra biológica – 
causas e erros. Execução do exame de urina rotina: análise física, pesquisa de elementos anormais e sedimentoscopia. 
Hematologia: hemograma, hemácias, hemoglobina, hematócrito, índices hematimétricos, contagem global e diferencial 
de leucócitos, alterações morfológicas das células vermelhas e das células brancas; Hemostasia e coagulação – 
principais testes de coagulação; Técnica de coloração em hematologia e bacteriologia. Microbiologia: princípios e 
técnicas para isolamento e identificação de agentes infecciosos; microbiologia médica e atividades de agência 
transfusional. Parasitologia: identificação de agentes infecciosos em amostras biológicas (urina, fezes e 
sangue).  Princípios de ética e cidadania. Atividades padronizadas de laboratório - automatizadas ou técnicas clássicas. 
Legislações vigentes. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Anatomia e Fisiologia aplicadas à Assistência de Enfermagem. Introdução à 
Enfermagem, fundamentos e técnicas de Enfermagem. Noções de nutrição e dietética. Noções de primeiros socorros; 
vacinas (rede de frio, validade, via de administração, dose, esquema do Ministério da Saúde, prevenção de doenças por 
imunização). Administração de medicamentos via oral, pariental e outras vias. Curativos: material utilizado, tipos de 
ferimentos, procedimentos. Limpeza, assepsia, antissepsia, desinfecção e esterilização: conceitos, importância, produtos 
utilizados, procedimentos. Assistência à criança: desidratação, desnutrição, verminoses, doenças transmissíveis. 
Assistência à mulher: gravidez, parto, pós-parto, amamentação, planejamento familiar. Instruções e cuidados para a 
coleta de sangue, fezes e urina. Ações de atenção à saúde do homem e idoso. Doenças: mental, tuberculose, 
hanseníase, DST/AIDS e profissional. Ações de Atenção à Vigilância em Saúde: a) Vigilância Epidemiológica; b) 
Vigilância Sanitária e Ambiental; c) Vigilância à Saúde do Trabalhador. Educação em saúde.  Acompanhamento de 
pacientes em remoção; utilização de equipamentos: eletrocardiógrafo, desfibrilador, verificação de sinais vitais. 
Atividades em sala de urgência/emergência. Programa Nacional de Imunizações: calendário, vacinas e soros 
heterólogos. Lei nº 8.142/90; Política Nacional de Atenção Básica – PNAB de 2017. Caderno de Educação Popular em 
Saúde, 2017. Disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/caderno_educacao_popular_saude_p1.pdf; 
Portaria 264/2020 – Lista Nacional de Doenças de Notificação Compulsória; HumanizaSUS – Documento base para 
Gestores e trabalhadores. Disponível em: 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humanizasus_documento_gestores_trabalhadores_sus.pdf; Linhas de 
Cuidados no Sistema Único de Saúde – Todas as linhas. Disponível em:  
https://linhasdecuidado.saude.gov.br/portal/todas-linhas 
 
VIGIA: Conhecimento sobre a manutenção da ordem e da disciplina; prevenção contra roubo; vigilância e zelo pelo 
patrimônio público; comportamento profissional; Noções de relacionamentos interpessoais, como: regras de 
comportamento no ambiente de trabalho; Conhecimento dos utensílios possíveis de utilização; Conhecimentos básicos 
inerentes às atividades do cargo. 
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ANEXO IV 

 
DO CRONOGRAMA 
(Sujeito a alterações) 

 
É DE RESPONSABILIDADE DO CANDIDATO FICAR ATENTO A TODAS AS PUBLICAÇÕES NO SITE DA 

APRENDERSC.SRV.BRDURANTE OS PRAZOS ESTIPULADOS NO  CRONOGRAMA ABAIXO. 
 
 
ITEM ATOS DO PROCESSO  DATAS 
01. Divulgação do Edital 23/03/2023 
02. Publicação do Edital 23/03/2023 
03. Prazo para impugnação do Edital (Horário limite de recebimento até 17h) 23/03 até 28/03/2023 
04. Período de Inscrições exclusivamente por Internet (on-line) 23/03 até 06/04/2023 
05. Prazo máximo de pagamento da Taxa de Inscrição 06/04/2023 
05. Pré-Divulgação da Homologação Geral das Inscrições deferidas 07/04/2023 
06. Recursos quanto às Inscrições (horário limite de recebimento até 17:00hrs) 07/04 até 10/04/2023 
07. Homologação Final das Inscrições  11/04/2023 
08. Ensalamento dos Candidatos  11/04/2023 
09. Realização das Provas objetivas– 08:30h 

 16/04/2023 
10. Realização das Provas Práticas – 13h   

Poderá ocorrer ainda pelo período da manhã conforme reserva item 8.8 

11. Divulgação do Gabarito Provisório 17/04/2023 
12. Recursos quanto Gabarito Provisório (horário limite de recebimento até 17:00hrs) 17/04 até 18/04/2023 
13. Divulgação do Gabarito Oficial  24/04/2023 
14. Divulgação Provisória dos Aprovados 24/04/2023 
15. Recursos quanto à Classificação (horário limite de recebimento até 17:00hrs) 24/04 até 25/04/2023 
16. Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo 27/04/2023 

 
 

NOTAS: 
 
*** Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares prevista para o local das provas, a organizadora do 
Certame e a Prefeitura Municipal de Vargem poderão alterar os horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação 
das provas em mais de uma data e/ou turno, CABENDO AOS CANDIDATOS A OBRIGAÇÃO DE ACOMPANHAR AS 
PUBLICAÇÕES oficiais através do site www.aprendersc.srv.br e/ou na aba correspondente ao município de Vargem. 
 
*** É de inteira responsabilidade do candidato, inteirar-se e informar-se sobre o local e horário da realização das 
provas ao cargo que se inscreveu a partir da data da homologação final das inscrições até o dia anterior ao da 
aplicação das provas. 

 
 
 

O cronograma detalhado acima é uma projeção estimada da ordem das etapas do 
presente certame, estando sujeito a alterações no decorrer do certame, levando-
se em conta o número de inscritos e o número de intercorrências intempestivas, 
sendo de responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações nos meios 
legais de divulgação apresentados pelo presente Edital. 
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ANEXO V 

 
REQUERIMENTO/DECLARAÇÃO 

 
 

Vaga para Deficiente físico e /ou Condição especial para REALIZAÇÃO de provas 
 
 

Eu _______________________________________, portador do documento de identidade nº ____________________, 
inscrito no CPF n.º________________ residente e domiciliado a Rua 
_________________________________________________,nº_______,Bairro________________________________,   
Cidade _______________________, Estado _________, CEP: _______________, inscrito para o Processo Seletivo 
02/2023 da Prefeitura Municipal de Vargem(SC), inscrição sob o número _______________, para o cargo de 
______________________________________________requer a Vossa Senhoria: 
 
01) (     ) Condição Especial para Deficiente Físico realizar a prova: 
 
Deficiência:___________________________________________________ CID n°: _____________ 
 
Nome do Médico: _____________________________________________ CRM: _______________ 
 
Especificar a Condição: _____________________________________________________________________________ 
 
________________________________________________________________________________________________ 
 
02) (     ) Condição Especial para realização da prova: 
 

a) Prova com ampliação do tamanho da fonte tipo Arial (    )-12 (    )-14 
 
b) Amamentação: 
Nome do Acompanhante: ___________________________________________  
 
Horários Amamentação: ____________________________________________ 
 
c) Outra Necessidade: 
 
Especificar: ______________________________________________________________________________________ 
 
________________________________________________________________________________________________ 
 
Declaro estar ciente de todas as normas e atribuições do presente Edital ao Cargo pretendido e que, no caso de vir a 
exercê-lo, a minha deficiência não me impedirá de exercer as funções do cargo a que me inscrevi. Estarei também 
sujeito à avaliação pelo desempenho dessas funções, para fins de habilitação durante o estágio probatório. 
 
 
Nestes Termos. 
 
Pede Deferimento. 

 
 

Vargem(SC), _____ de _________________de 2023. 
 
 
 
 

_______________________ 
Assinatura Candidato 
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ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 

 
**** ANEXAR A ESTE DOCUMENTO, CÓPIA SIMPLES DA CÉDULA DE IDENTIDADE DO REQUERENTE. 

 
Eu, (nome) ________________________________________________, (estado civil) ______________________, 
inscrito no CPF sob o nº ________.________.________-______, residente e 
domiciliado_________________________________________________________________, inscrito para o Processo 
Seletivo 02/2023 do Município de Vargem, inscrição nº _________ DECLARO, nos termos da Lei nº 7.115, de 
29/08/1983, Art. 299 e ainda, com finalidade de obter isenção do pagamento de Taxa de Inscrição do Processo, que 
minha renda mensal “per capita” familiar não ultrapassa um salário mínimo nacional. 
 
Declaro ainda que estou inscrito no Cadastro Único (CadÚnico) para Programas Sociais do Governo Federal, com o nº 
__________________________, e que abaixo estão relacionados as pessoas que residem no mesmo endereço que eu: 

 

NOME COMPLETO CPF 
GRAU 

PARENTESCO 
RENDA 

MENSAL (R$) 
    
    
    
    
    

 
Diante desta Declaração, tenho pleno conhecimento das penas que posso incorrer nos termos do Art. 299 do Código    
Penal Brasileiro abaixo transcrito.  
  

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, 
declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer 
inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, 
com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a 
verdade sobre fato juridicamente relevante: 
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o 
documento é público, e reclusão de um a três anos, e 
multa, de quinhentos mil réis a cinco contos de réis, se o 
documento é particular.  

  
 
 

Vargem(SC), ________ de _________________de 2023. 
 
 
 

________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 
 


